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PROJETO DE LEI Nº 76/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
FELISINDA MARIA DA CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO 
PARQUE ESPLANADA.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua FELISINDA MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, a atual 

Rua Projetada 4, localizada no Loteamento Parque Esplanada, registrado no Cartório de Registro 

de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 77.809, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de abril de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem como finalidade denominar via pública em homenagem à 
senhora Felisinda Maria da Conceição dos Santos, carinhosamente conhecida como “Dona Maria 
da Feira”, mulher cuja trajetória de vida é marcada pela simplicidade, pelo trabalho árduo e por 
valores familiares sólidos. 

Nascida em 11 de maio de 1937, na cidade de Feira Grande, no Estado de Alagoas, filha de 
Carmen Maria da Conceição, Felisinda construiu sua história pautada na força e na superação.  

Ao lado de seu esposo, Cícero José dos Santos, mudou-se para o Município de 
Votuporanga, onde edificaram uma vida baseada no trabalho honesto e na dedicação à família. 
Juntos, formaram uma numerosa e respeitada família, com oito filhos, além de netos, bisnetos e 
trineta, perpetuando um legado de união e valores que atravessam gerações.  

Dona Maria destacou-se pelo seu espírito trabalhador, atuando na agricultura e como 
feirante, sendo reconhecida por sua presença constante e marcante na vida comunitária. Com 
esforço e perseverança, conquistou, ao lado de sua família, seu lar no bairro Jardim Marim, onde 
construiu não apenas uma residência, mas um verdadeiro alicerce de afeto, dignidade e respeito.  

Mulher de caráter íntegro e honestidade admirável, dedicou-se integralmente à criação de 
seus filhos, transmitindo valores essenciais que contribuíram para a formação de cidadãos de 
bem, hoje responsáveis por honrar e perpetuar sua memória.  

Sua partida deixou profunda saudade entre familiares, amigos e todos que tiveram o 
privilégio de conviver com sua presença acolhedora e serena. Seu exemplo de vida permanece 
como referência de amor, resiliência e sabedoria, sendo lembrada como um verdadeiro porto 
seguro para sua família.  

Dessa forma, a denominação de uma via pública com seu nome representa justa e 
merecida homenagem, eternizando a memória de uma cidadã que contribuiu significativamente 
para a construção social e humana do Município de Votuporanga. 

Assim, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente propositura, 
como forma de reconhecimento e valorização de sua história e legado. 
 

 
EMERSON PEREIRA 

AUTOR 
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ANEXO ÚNICO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

Eu, EMERSON PEREIRA, portador do CPF nº 315.***.***-32na qualidade de proponente da 
denominação de LOGRADOURO PÚBLICO, declaro, sob as penas da lei, que a homenageada, 
FELISINDA MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, não incide nas vedações contidas no art. 9º da 
Resolução nº 5, de 1º de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 6 de abril de 2026 
 

EMERSON PEREIRA 
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